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ATO N° 439 , D E 13 DE D EZEM BRO  D E 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUN A L SU PERIOR DO TRA BA LH O , no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, estabelecidas nos incisos X X V  e X X X I X  do art. 4 2  do Regimento 
Interno, tendo em vista o  constante do processo T S T -67 .321/1999-3 , e considerando as Decisões n°* 
493/92  e 260/95 do Tribunal de Contas da União, resolve:

Conceder pensão temporária a Sr." CLÁUDIA REGINA RODRIGUES DE 
AMORIM, filha adotiva, maior e solteira do E x .mo Sr. Antônio Rodrigues de Amorim, Ministro Classista 
aposentado, falecido em 8/8/79 , com  efeitos a contar de 17 de agosto de 1999. com fundamento no art. 
242 da Lei n° 1 .711/52; art. 1° da Lei n° 6 .782/80 ; art. 5°, parágrafo único da Lei n° 3 .373/58 ; arts. 219, 
parágrafo único e 24 8  da Lei n° 8 .112/90.

ATO N° 449 , D E 30 DE D EZEM BRO  D E 1999

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SU PERIO R DO TRA BA LH O , no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, previstas nos incisos X X I e X X X V II do art. 42  do Regimento 
Interno do TST, combinados com os artigos 96 , inciso I, alínea "b", e 99  da Constituição Federal, e tendo 
em vista o constante do Processo T S T -32.206/99-8 , a d  referendum  do Tribunal Pleno, resolve:

Redistribuir, a partir de 1° de fevereiro de 2 0 0 0 , um cargo vago de Analista 
Judiciário do Quadro de Pessoal do Tribunal Superior do Trabalho para o Quadro de Pessoal do Tribunal 
Regional do Trabalho da 10" Região e receber um cargo de Analista Judiciário daquele Órgão, ocupado 
pelo servidor VALERIO  AUGUSTO FREITA S DO CARM O, com fulcro no art. 37 , da Lei n° 8 .112/90, 
com redação dada pela Lei n° 9 .527/97.

MINISTRO WAGNER PIMENTA

Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária

Secretaria da Subseção 11 Especializada em Dissídios Individuais
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D E S P A C H O
1 .  Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ajuíza ação rescisória, com 

fundamento no art. 485. inciso V, do CPC, objetivando desconstituir o  v. acórdão n" 2106/93 (11. 31).  pro
ferido no processo R-EX-O F e RO n° 706/92. que o condenara ao pagamento de parcelas salariais decor
rentes do IPC DE JUNHO DE 1987. da URP DE FEVEREIRO DE 1989 e do IPC DE MARÇO DE 1990.

2 . A egrégia 11* Corte Regional, pelo v. acórdão de tis. 65/67. extinguiu a ação rescisória, 
sem julgamento de mérito, sob o fundamento legal do inciso I do art. 267 do CPC. aplicando-se-lhe o en
tendimento contido nos verbetes de súmula n° 343 do STF e n° 83 desta Corte Superior Trabalhista .

3 .  Daí a insurgência da União, por meio do recurso ordinário de tis. 70/75. reiterando, 
em linhas gerais, os argumentos expendidos na inicial onde argúi a infringéncia aos arts. 3o. II: 5o. II: 22. 
cama, I; 170. V e V il.: 173. § 4o e 174, capul, § Io. todos da Constituição Federal, arts. 623 da CLT e. 
ainda, ao Decreto-Lei n° 2.335/87 e às Leis n° 7.730/89 e  n° 8.030/90.

4 .  Sem contra-razões, o  recurso foi admitido às fis. 79.
5 .  A douta Procuradoria-Geral opina pelo provimento do recurso (fls. 83/84).
6 .  Compulsando-se os autos constata-se, de plano, que o recurso não foi subscrito por ad

vogada constituída nos autos, sendo insuscetível de conhecimento.
7 . Em sede de reexame obrigatório, verifica-se à 11. 31 que a autora não instruiu adequa

damente o feito, haja vista que a mera reprodução da publicação oficial da parte dispositiva do aresto que 
pretende desconstituir não é suficiente para a demonstração da afronta à literalídade dos dispositivos le
gais indicados.

8 .  Outrossim. incorreu em incúria a autora quando da juntada do documento de fl. 34. 
uma vez que este não constitui certidão de trânsito em julgado válido, ressentindo-se da autenticação.

9 .  Ante o exposto, com fulcro no art. 557, § 1°-A, do CPC, faz-se intangível a extinção do 
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso IV do art. 267 do referido diploma legal.

1 0 .  Publique-se.
Brasília, 13 de dezembro de 1999.

M inistro BA R R O S L E V EN H A G E N  
Relator

PROC. N a T S T -A R -5 5 0 3 0 4 / 9 9 . 7  TST
AUTORA : VARIG S .A .  -  VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior 
RÉU : ESPÓLIO DÊ MATEUS ROCHA BICA

D E S P A C H O

Em atendimento ao despacho de fi. 124, a Autora requereu a 
citação por edital, tendo em vista a impossibilidade de localizar : 
domicilio atual dos herdeiros/dependentes do Empregado falecido.

Destarte, cite-se, mediante edital, cora prazo de 30 (trintai 
dia's, o Réu ESPÓLIO DE MATEUS ROCHA BICA, cujo endereço é ignorado, em 
conformidade com o disposto no art. 231, inciso II, do CPC.

Outrossim, verificando que a petição inicial não está assi
nada e que a contrafé para a citação, apensada aos autos, tem assina
tura, determino à Secretaria da Subseção Especializada em Dissidics 
Individuais II que envie os autos ao Setor competente para que seja 
substituída uma pela outra, a fim de que se regularize a representaçà 
da petição inicial, conforme requerido pela Autora à fl. 125.

P u b l i q u e - s e .
Brasilia, 17 de dezembro de 1999.

IVES GANDRA MARTINS FILHO 
Ministro-Relator

PR O C . N° T S T -E -A R -445.080/98.1 XST

Embargante : BANCO BRA D ESCO  S/A
Advogado : Dr. Victor Russoffiano Junior
Embargado : DAVI RO D RIG UES PE R E IR A
Advogado : Dr. Otávio Cristiano Tadeu Mocarzel

 D e s p a c h o
C o m  f u n d a m e n t o  n o s  a r t i g o s  309 e 356 do Regimento Interno deste Tribunal Superior, 

o Banco Bradesco S/A opõe Embargos Infr i gentes contra a v. decisão prolatada pela colenda SBDI 2 
(fls. 109-203), que, por maioria de votos, julgou procedente a Ação Rescisória ajuizada por Davi Ro- 
drigues Pereira para desconstituir o v. acórdão proferido pela ilustrada 3a Turma desta Corte e. em juí- 
zo rescisório, negou provimento ao Recurso de Revista para confirmar a procedência do pedido inicial 
de pagamento de horas extras excedentes da oitava hora diária.

F o r a m  j u n t a d o s  aos autos os comprovantes do recolhimento das custas processuais (fl
206) e do deposito recursal (fl .  209).

Encontra-se regular a representação (fls. 175 e 214) .
Atendidos, por fim, os pressupostos do artigo 356 do RITST. haja vista que a decisão 

prolatada no julgamento da Ação Rescisória originária não alcançou unanimidade, admito os Embargos.

Dê-se vista ao embargado para, querendo, oferecer impugnação no prazo regimental 
Findo o prazo, distribua-se o feito na forma do artigo 360, caput do RITST 
Publique-se.
Brasília, 15 de dezembro de 1999.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Tra balho

PROC. r  T S T - A R - 5 4 5 3 3 5 /9 9 . 9
AUTORA : VARIG S . A .  VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
Aavcgado : Dr. Victor Russcmanc Júr.ior 
RÉU : HAMILTON ORLANDO

TST

T S T - A R - 5 7 8 4 3 0 / 9 9 .7  TST
: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRA SIL S . A .  -  ELETROSUL
: Dr. Ricardo de Queiroz Duarte 
: ANTENOR F ID E L IS  DE COSTA

D E S P A C H O

Intime-se a Autora para que forneça o atual endereço' do Réu, 
no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que se possa cumprir a citação do 
mesmo.

Publique-se.
Brasília, 17 de dezembro de 1999.

IV ES GANDRA MARTINS FILHO  
M i n i s t r o - R e l a t o r

PROC. N° 
AUTORA
Advogado
RÉU

PROC. N° T S T - A C - 5 8 5 9 2 6 / 9 9 . 0  TST
AUTOR : DEPART AMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS -  DNOCS
Procurador: Dr. Francisco Roberto Tabosa Gonçalves 
RÉUS : MARCELINO PONTES MOREIRA E  OUTROS

D E S P A C H O

D E S P A C H O

. Cite-se o Réu no endereço ofertado à fl. 107, na forma do 
artigo 491 do CPC, para responder os termos da presente ação, no prazo 
.de 20 (vinte) dias.

Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 1999.

Intime-se a Autora para que forneça, o ATUAL endereço dos 
Réus Maria do Carmo Vilarinho Soares, Péricles Duarte de Sá, Raimunda 
Soáres Freitas Oliveira, Rocildo Ulisses .de Montanha, Tereza Gomes da 
Silva, Overton Rosa Mota e Pedro Augusto de Leitão Cunto, conforme 
informação á ' fl. -203, a fim de que se possa cumprir a citação dos 
mesmos.   

Publique-se
Brasília, 17 de dezembro de 1999

IV ES GANDRA MARTINS FILHO  
M i n i s t r o - R e l a t o r

IV ES GANDRA MARTINS FILHO  
M inistro-Rela to r .
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PROC. N°
A u to r
A d vogad o
Ré
A d v o g ad o
SBD I2

T S T - A R - 5 8 6 . 8 6 8 / 9 9 . 6
: F e r n a n d o  L a g o  d e  S o u sa
: D r. D om ingos L a g o  d e  S o u s a
: C om p an h ia M in e r a d o r a  d e  M in as G e r a i s  -  COMIG
: D r. P a u lo  E m i l i o  R . d e  V ilh e n a

D E S P A C H O

1 .  D e c l a r o  e n c e r r a d a  a i n s t r u ç ã o .  V i s t a  a o  A u to r  e à  Ré 
p a r a ,  no p r a z o  s u c e s s i v o  d e  1 0  (d e z )  d i a s ,  a p r e s e n t a r e m  r a z õ e s  f i n a i s .

2 .  A p ó s , v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s , a u t o s .
3 .  P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  16  d e  d e z e m b ro  de 1 9 9 9 .

M IN ISTRO  FRANCISCO FAUSTO 
Relator

T S T - A R - 5 9 8 . 5 9 9 / 9 9 . 7
: I n s t i t u t o  B r a s i l e i r o  do M eio A m b ie n te  e  d o s  R e c u r s o s  N a tu 

r a i s  R e n o v á v e is  -  IBAMA 
: D r a . Ana C lá u d ia  F e r r e i r a  P a s t o r e
: P a u lo  J o s é  P r u d e n te  d e  F o n te s

D E S P A C H O

1 .  I n f o r m e  a o  A u to r  a d e v o l u ç ã o  d a  c i t a ç ã o  e n v i a d a  a o  Réu 
com  a  i n d i c a ç ã o  d a  ECT de m u d an ça de e n d e r e ç o .  I n t i m e - o  p a r a  q u e , no  
p r a z o  d e  5 ( c i n c o )  d i a s ,  p r o v i d e n c i e  o  f o r n e c i m e n t o  d a  n o v a  l o c a l i d a d e  
o n d e  s e  e n c o n t r a  o  R é u , s o b  p e n a  d e  i n d e f e r i m e n t o  d a  p e t i ç ã o  i n i c i a l .

2 .  A p ó s , v o lte m -m e  c o n c l u s o s  o s  a u t o s .
3 .  P u b l i q u e - s e .
B r a s i l i a ,  1 6  d e  d e z e m b ro  d e  1 9 9 9 .

M IN ISTRO FRANCISCO FAUSTO 
Relator

PR O C . N° T ST -A C -620.527/00.1 TST

A £ Ã O  Ç A U J E L A R  I N O M I N A D A  
Autor : BANCO BRA D ESCO  S/A
Advogado: Dr. Gisaldo do Nascimento Pereira
Réu : SINDICATO DOS EM PREG AD O S EM  EST A B ELEC IM EN T O S BANCÁRIOS  

D E G O IO ER E-PR
E E S P A Ç H Q

Com vista à necessária instrução do feito, concedo ao Autor o prazo de 15 (quinze) dias. 
sob pena de indeferimento da inicial, para juntar aos autos, em cópias autenticadas, os seguintes doeu- ■ 
mentos: a) acórdão prolatado pelo TRT da 9a Região, ao ensejo do julgamento da Ação Rescisória n° 
TRT-A R-224/97; b) razões do respectivo Recurso Ordinário, autuado nesta Corte sob o n° 
TST-RO A R-542.810/99.0; c) certidão relativa ao andamento atual do processo de execução em curso 
perante a JCJ de Mourào-PR; e) comprovação do iminente risco de constrição patrimonial.

Publique-se.
Brasília, 10 de janeiro de 2000.

WAGNER PIMENTA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do TrabaPio

PROC. N°
A u to r

A d v o g a d a  
Réu  
S B D I 2 ,


